L E I   N.º   3 1 6,   DE   14/12 70

Proíbe a comercialização do leite cru neste Município de Timóteo.

A Câmara Municipal de Timóteo, decretou e eu Interventor  Federal sanciono a seguinte  L E I : -

Art. 1º - Fica proibido a venda de leite cru, para consumo direto da população, neste Município de Timóteo.

Parág. Único – A proibição de que trata este artigo está baseada no decreto-lei n.º 923, de 10/10/69, do Governo Federal.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 14 de dezembro de 1.970.


CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                             -Interventor Federal-

